
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO

COSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 - PMJC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 - SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FME, DO
MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA-PI, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.



EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº 017/2025 - PMJC -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025.

Torna-se público q3e o M3nicípio de João Costa/PI, por meio da Eq3ipe Permanente de Planejamento
de Contratação, nomeada pela Portaria Nº 021/2025, de 02 de janeiro de 2025, sediada Praça Central,
s/n - Centro - CEP: 64.765-000 realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,
do Tipo Menor Preço e adj3dicação por Lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei complementar
nº 123/2006 e alterações promovidas pela lei complementar nº 147/2014, Decreto M3nicipal nº
001/2025 de 02 de janeiro de 2025, e do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 21 de março de 2025.
Horário: às 08h:30min
Lo.al: https://bn..org.br/

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa objetivando o
Registro de Preços para f3t3ra e event3al Contratação de empresa para o fornecimento de
Gêneros Alimentícios, para atender a Rede M3nicipal de Ensino da Secretaria M3nicipal de
Ed3cação/FME, do M3nicípio de João Costa-PI, conforme condições, q3antidades e exigências
estabelecidas neste Edital e se3s anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
fac3ltando-se ao licitante a participação em q3antos itens forem de se3 interesse.
1.3. O critério de j3lgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e se3s Anexos q3anto às especificações do objeto.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a event3ais
adesões são as q3e constam da min3ta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, q3e permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em s3a forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestr3t3ra de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento j3nto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
o3 de se3 representante legal e a pres3nção de s3a capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se excl3siva e formalmente pelas transações efet3adas em
se3 nome, ass3me como firmes e verdadeiras s3as propostas e se3s lances, incl3sive os atos
praticados diretamente o3 por se3 representante, excl3ída a responsabilidade do provedor do
sistema o3 do órgão o3 entidade promotora da licitação por event3ais danos decorrentes de 3so
indevido das credenciais de acesso, ainda q3e por terceiros.
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos se3s dados cadastrais no
SICAF e mantê-los at3alizados j3nto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção o3 à alteração dos registros tão logo identifiq3e incorreção o3 aq3eles
se tornem desat3alizados.

3.5.1.A não observância do disposto no s3bitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

3.6. Os Proponentes interessados em participar desta licitação o3 ter acesso ao Bolsa Nacional
de Compras deverão efet3ar se3s credenciamentos j3nto ao órgão - onde receberão chave
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as informações constantes
no portal https://bn..org.br/, e deverão estar aptos para encaminhar as propostas
comerciais por meio eletrônico até a hora e data indicadas no preamb3lo deste edital.

3.7. As pessoas j3rídicas o3 firmas individ3ais deverão aderir ao sistema Bolsa Nacional de
Compras e cadastrar representantes para o recebimento da chave de identificação e senha
pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido no man3al do fornecedor,
disponível no endereço eletrônico: https://bn..org.br/.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados c3jo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e q3e estejam com Credenciamento reg3lar no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deverão aderir ao sistema Bolsa Nacional de Compras e cadastrar
representantes para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal
(intransferíveis), conforme procedimento contido no man3al do fornecedor,
disponível no endereço eletrônico: https://bn..org.br/.

4.2. Em relação a lotes não excl3sivos para participação de microempresas e empresas de
peq3eno porte, 3ma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
a3tomática, j3nto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em col3na própria as microempresas e empresas de peq3eno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, reg3lamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

4.3. Não será admitida a participação de pessoas j3rídicas em consórcio, por não se
tratar, de bens e serviços de grande v3lto e/o3 de alta complexidade técnica em conformidade
com a explicação técnica presente neste Edital.
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
4.4.2. q3e não atendam às condições deste Edital e se3(s) anexo(s);
4.4.3. estrangeiros q3e não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa o3 j3dicialmente;
4.4.4. q3e se enq3adrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133 de
2021;
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4.4.5. q3e estejam sob falência, conc3rso de credores o3 insolvência, em processo de
dissol3ção o3 liq3idação, sendo q3e, no caso de empresa em rec3peração j3dicial, será
possível a s3a participação, desde q3e amparada em certidão emitida pela instância
j3dicial competente q3e certifiq3e q3e esteja apta econômica e financeiramente a
participar de procedimento licitatório nos termos da lei e em preservação da ampla
concorrência, conforme o disposto no Acórdão nº 8.271/2011, 2ª Câmara do TCU;
4.4.6. entidades empresariais q3e estejam re3nidas em consórcio;
4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at3ando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.4.8. Servidor o3 dirigente de órgão o3 entidade contratante o3 responsável pela
licitação;

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” o3 “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seg3intes declarações:

4.5.1. q3e c3mpre os req3isitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a 3s3fr3ir do tratamento favorecido estabelecido em se3s arts.
42 a 49;

4.5.1.1. nos itens excl3sivos para participação de microempresas e empresas
de peq3eno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseg3imento no certame;

4.5.1.2. nos itens em q3e a participação não for excl3siva para microempresas
e empresas de peq3eno porte, a assinalação do campo “não” apenas
prod3zirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo q3e
microempresa, empresa de peq3eno porte.

4.5.2. q3e está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e se3s anexos;
4.5.3. q3e c3mpre os req3isitos para a habilitação definidos no Edital e q3e a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.5.4. q3e inexistem fatos impeditivos para s3a habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.5.5. q3e não emprega menor de 18 anos em trabalho not3rno, perigoso o3
insal3bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constit3ição;
4.5.6. q3e a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instr3ção
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.5.7. q3e não poss3i, em s3a cadeia prod3tiva, empregados exec3tando trabalho
degradante o3 forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constit3ição Federal;
4.5.8. q3e os serviços são prestados por empresas q3e comprovem c3mprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência o3 para reabilitado da
Previdência Social e q3e atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de j3lho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao c3mprimento de q3alq3er condição s3jeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.



5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, excl3sivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os doc3mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até as 00h:00min do dia 21 de março de 2025, data e o horário
estabelecidos no aviso deste edital, q3ando, então, encerrar-se-á a3tomaticamente a etapa
de envio dessa doc3mentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos doc3mentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os doc3mentos de habilitação q3e constem
do SICAF, asseg3rado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Peq3eno Porte deverão encaminhar a doc3mentação
de habilitação, ainda q3e haja alg3ma restrição de reg3laridade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Inc3mbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico d3rante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ôn3s decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de q3aisq3er mensagens emitidas pelo sistema o3 de s3a desconexão.
5.6. Até a abert3ra da sessão pública, os licitantes poderão retirar o3 s3bstit3ir a proposta e os

doc3mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o q3e somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
j3lgamento da proposta.

5.8. Os doc3mentos q3e compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar s3a proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seg3intes campos:

6.1.1. Valor 3nitário e total do item, descrição detalhada do objeto, informando a
marca/fabricante/catálogo/procedência/acondicionamento/validade/garantia/número de
registro no órgão competente, q3ando for o caso, preenchendo o sistema com as
informações similares à especificação do Termo de Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc3lam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão incl3sos todos os c3stos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, trib3tários, comerciais e q3aisq3er o3tros q3e incidam direta o3
indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q3anto na etapa de lances, serão de
excl3siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear q3alq3er alteração,
sob alegação de erro, omissão o3 q3alq3er o3tro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de s3a apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, q3ando participarem de licitações públicas;



6.6.1.O desc3mprimento das regras s3pramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Trib3nal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seg3intes conseq3ências: assinat3ra de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato c3mprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constit3ição; o3 condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prej3ízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de s3perfat3ramento por sobrepreço na exec3ção do contrato.

6.7. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
preencher as informações no campo “Arq. Req.” e anexar catálogos dos prod3tos ofertados por meio
de arq3ivoeletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Nacional de Compras, sendo vedada a
identificação do licitante por q3alq3er meio.

6.7.1. As Fichas Técnicas deverão apresentar valor 3nitário e total do item, descrição
detalhada do objeto, informando a
marca/fabricante/catálogo/procedência/acondicionamento/validade/garantia/n3mero do registro em
órgão competente em plena validade, para todos os itens do termo de referência, q3ando for o caso.

6.8. A não observância dos s3bitens 6.1.1 e 6.7, do edital, acarretará desclassificação s3mária da
proposta da licitante, impedindo-a de prosseg3ir no certame.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abert3ra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, no dia 21 de março de 2025 às 08h:30min, na data, horário e local indicados no
aviso deste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas/preenchidas no sistema,
desclassificando desde logo aq3elas q3e não estejam em conformidade com os req3isitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis o3 não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta q3e identifiq3e o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre f3ndamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o se3 j3lgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará a3tomaticamente as propostas classificadas, sendo q3e somente
estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl3sivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se3 recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/3nitário do lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances s3cessivos, observando o horário fixado para
abert3ra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.



7.8. O intervalo mínimo de diferença de percent3ais entre os lances, q3e incidirá tanto em
relação aos lances intermediários q3anto em relação à proposta q3e cobrir a melhor oferta final
deverá ser 1% (3m por cento), sob pena de desclassificação imediata da proposta.
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) seg3ndos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) seg3ndos, sob pena
de serem a3tomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6
7

7.1
7.2
7.3
7.4
7.5
7.6
7.7
7.8
7.9
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disp3ta “aberto”,

em q3e os licitantes apresentarão lances públicos e s3cessivos, com prorrogações.
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá d3ração de 10 (dez) min3tos e, após isso, será

prorrogada a3tomaticamente pelo sistema q3ando ho3ver lance ofertado nos últimos dois
min3tos do período de d3ração da sessão pública.

7.12 A prorrogação a3tomática da etapa de lances, de q3e trata o item anterior, será de dois
min3tos e ocorrerá s3cessivamente sempre q3e ho3ver lances enviados nesse período de
prorrogação, incl3sive no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á a3tomaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem q3e haja a prorrogação a3tomática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela eq3ipe de apoio, j3stificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consec3ção do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os s3bitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser com3nicada
imediatamente à Comissão de Licitação da Prefeit3ra M3nicipal de João Costa/PI;
7.15.1. Na hipótese do s3bitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.
7.16. Não serão aceitos dois o3 mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq3ele q3e for
recebido e registrado em primeiro l3gar.
7.17. D3rante o transc3rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.



7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.19. Q3ando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
s3perior a dez min3tos, a sessão pública será s3spensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e q3atro horas da com3nicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
3tilizado para div3lgação.
7.20. O Critério de j3lgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital
e se3s anexos.
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de s3a proposta.
7.22. Em relação a itens não excl3sivos para participação de microempresas e empresas de
peq3eno porte, 3ma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação a3tomática, j3nto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em col3na própria as
microempresas e empresas de peq3eno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
reg3lamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peq3eno porte q3e se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta o3 melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 3ma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) min3tos controlados pelo sistema, contados após a com3nicação a3tomática
para tanto.
7.25. Caso a microempresa o3 a empresa de peq3eno porte melhor classificada desista o3
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de peq3eno porte q3e se encontrem naq3ele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no s3bitem anterior.
7.26. No caso de eq3ivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
peq3eno porte q3e se encontrem nos intervalos estabelecidos nos s3bitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para q3e se identifiq3e aq3ela q3e primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.27. Q3ando ho3ver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
prod3to estrangeiro, o critério de desempate será aplicado excl3sivamente entre as propostas q3e
fizerem j3s às margens de preferência, conforme reg3lamento.
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é 3tilizada como 3m dos critérios de
classificação, de maneira q3e só poderá haver empate entre propostas ig3ais (não seg3idas de
lances), o3 entre lances finais da fase fechada do modo de disp3ta aberto e fechado.
7.29. Havendo event3al empate entre propostas o3 lances, o critério de desempate será
aq3eles previstos no Art. 60 da Lei 14.133 de 2021:
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante q3e tenha apresentado o
melhor preço, para q3e seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.



7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado q3e, no prazo de 02
(d3as) horas, envie a proposta adeq3ada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doc3mentos complementares, q3ando
necessários à confirmação daq3eles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e j3lgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro l3gar q3anto à adeq3ação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estip3lado para contratação neste Edital e em se3s anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta o3 o lance vencedor, apresentar preço final s3perior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 e 601/2020 -TCU - Plenário), o3 q3e apresentar
preço manifestamente inexeq3ível.

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
8.1.
8.2.

8.2.1. Considera-se inexeq3ível a proposta q3e apresente preços global o3
3nitários simbólicos, irrisórios o3 de valor zero, incompatíveis com os preços dos
ins3mos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda q3e o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto q3ando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os q3ais
ele ren3ncie a parcela o3 à totalidade da rem3neração.
8.2.2. A pres3nção de inexeq3ibilidade é relativa, nos termos do princípio do
formalismo moderado, citado na Súm3la 262 do TCU e lei 14.133/2021.
8.2.3. A inexeq3ibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
c3stos e formação de preços não caracteriza motivo s3ficiente para a desclassificação
da proposta, desde q3e não contrariem exigências legais.
8.2.4. Q3alq3er interessado poderá req3erer q3e se realizem diligências para
aferir a exeq3ibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas o3
os indícios q3e f3ndamentam a s3speita.
8.2.5. Se ho3ver indícios de inexeq3ibilidade da proposta de preço, o3 em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efet3ada diligência
para efeito de comprovação de s3a exeq3ibilidade, podendo ser adotado, dentre
o3tros, os seg3intes procedimentos:
a) q3estionamentos j3nto à proponente para a apresentação de j3stificativas e
comprovações em relação aos c3stos com indícios de inexeq3ibilidade;
b) verificação de Acordos, Convenções o3 Dissídios Coletivos de Trabalho;



c) levantamento de informações j3nto ao Ministério do Trabalho;
d) cons3ltas a entidades o3 conselhos de classe, sindicatos o3 similares;
e) pesq3isas em órgãos públicos o3 empresas privadas;
f) verificação de o3tros contratos q3e o proponente mantenha com a Administração
o3 com a iniciativa privada;
g) pesq3isa de preço com fornecedores dos ins3mos 3tilizados, tais como:
atacadistas, lojas de s3primentos, s3permercados e fabricantes;
h) verificação de notas fiscais dos prod3tos adq3iridos pelo proponente;
i) levantamento de indicadores salariais o3 trabalhistas p3blicados por órgãos de

pesq3isa;
j) est3dos setoriais;
k) cons3ltas às Fazendas Federal, Distrital, Estad3al o3 M3nicipal;
l) análise de sol3ções técnicas escolhidas e/o3 condições excepcionalmente favoráveis

q3e o proponente disponha para a prestação dos serviços;
8.3. Na hipótese de necessidade de s3spensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e q3atro horas de antecedência, e
a ocorrência será registrada em ata;

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar doc3mento digital complementar, por
meio de f3ncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (d3as) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.4.1.É fac3ltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

f3ndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.4.2.Dentre os doc3mentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

q3e contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de o3tras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos o3 propostas, encaminhados por meio eletrônico, o3, se for
o caso, por o3tro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prej3ízo do se3
3lterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4.3.Nos termos dos Acórdãos 966/2022, 1211/2021 e 2443/2021 poderá o pregoeiro,
q3ando s3ficiente e necessário para verificação da exeq3ibilidade de 3ma
proposta, promover, por diligência o3 a pedido do concorrente, a admissão da
j3ntada de doc3mentos q3e venham a atestar condição pré-existente à abert3ra da
sessão pública do certame.

8.5. Se a proposta o3 lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
o3 lance s3bseq3ente, e, assim s3cessivamente, na ordem de classificação.
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro s3spenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a s3a contin3idade.
8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante q3e apresento3 o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.7.1. Também nas hipóteses em q3e o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
s3bseq3ente, poderá negociar com o licitante para q3e seja obtido preço melhor.
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.8. Nos itens não excl3sivos para a participação de microempresas e empresas de peq3eno
porte, sempre q3e a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à s3bseq3ente, haverá



nova verificação, pelo sistema, da event3al ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123, de 2006, seg3indo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.9. Encerrada a análise q3anto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, o Pregoeiro e s3a eq3ipe de apoio

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro l3gar atende às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
especialmente q3anto à existência de sanção q3e impeça a participação no certame o3 a
f3t3ra contratação, mediante a cons3lta aos seg3intes cadastros:
9.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S3spensas - CEIS, mantido pela

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.1.2.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de J3stiça
(www.cnj.j3s.br/improbidade_adm/cons3ltar_req3erido.php).

9.1.3.Lista de Inidôneos, mantida pelo Trib3nal de Contas da União – TCU
(https://contas.tc3.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) e do Trib3nal
de Contas do Estado do Pia3í. https://sistemas.tce.pi.gov.br/certidoes/;

9.1.4. Certidão Negativa de Inidoneidade, expedida pelo Trib3nal de Contas do
Estado do Pia3í – TCE, nos termos do Art. 85 da Lei nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da
Resol3ção Nº 13/111 – Regimento Interno.
9.1.5. A cons3lta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de se3 sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, q3e
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, incl3sive por intermédio de
pessoa j3rídica da q3al seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Cons3lta de Sit3ação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
ho3ve fra3de por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de b3rla será verificada por meio dos vínc3los societários,
linhas de fornecimento similares, dentre o3tros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à s3a
desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro rep3tará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da event3al
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seg3indo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta s3bseq3ente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do SICAF, nos doc3mentos por ele abrangidos em relação à habilitação j3rídica, à
reg3laridade fiscal e trabalhista, à q3alificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instr3ção Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


9.2.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instr3ção Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 3tilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

9.2.2.É dever do licitante at3alizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para q3e estejam vigentes na data da abert3ra da sessão pública, o3 encaminhar, em
conj3nto com a apresentação da proposta, a respectiva doc3mentação at3alizada.

9.2.3.O desc3mprimento do s3bitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a cons3lta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do
Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de doc3mentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daq3eles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (d3as) horas,
sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de req3isitos mediante
apresentação dos doc3mentos originais não-digitais q3ando ho3ver dúvida em relação à
integridade do doc3mento digital.

9.5. Não serão aceitos doc3mentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aq3eles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os doc3mentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os doc3mentos deverão estar em nome da filial, exceto aq3eles
doc3mentos q3e, pela própria nat3reza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de doc3mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, q3ando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contrib3ições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a doc3mentação relacionada nos itens a seg3ir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídi.a:
9.8.1. No caso de empresário individ3al: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da J3nta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individ3al – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individ3al - CCMEI, c3ja aceitação ficará condicionada
à verificação da a3tenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária o3 empresa individ3al de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constit3tivo, estat3to o3 contrato social em vigor, devidamente
registrado na J3nta Comercial da respectiva sede, acompanhado de doc3mento
comprobatório de se3s administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante s3c3rsal,
filial o3 agência;



9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constit3tivo no Registro Civil
das Pessoas J3rídicas do local de s3a sede, acompanhada de prova da indicação dos se3s
administradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de f3ndação e estat3to social em vigor, com a ata
da assembleia q3e o aprovo3, devidamente arq3ivado na J3nta Comercial o3 inscrito no
Registro Civil das Pessoas J3rídicas da respectiva sede, bem como o registro de q3e trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7. No caso de empresa o3 sociedade estrangeira em f3ncionamento no País:
decreto de a3torização;
9.8.8. Os doc3mentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações o3
da consolidação respectiva;
9.8.9. Cópia da Céd3la de Identidade proprietário da empresa e sócios se ho3ver
9.8.10. Licença (Alvará de Localização) de F3ncionamento at3alizada, expedida pelo
órgão competente do domicílio/sede da empresa/licitante.

9.9. Regularidade fis.al e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J3rídicas o3 no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2. prova de inscrição no cadastro de contrib3intes estad3al, relativo ao domicílio
o3 sede do licitante, pertinente ao se3 ramo de atividade e compatível com o objeto
contrat3al, através do SINTEGRA o3 Cadastro Centralizado de Contrib3inte - CCC;
9.9.3. prova de reg3laridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conj3ntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Proc3radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos trib3tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
incl3sive aq3eles relativos à Seg3ridade Social, nos termos da Portaria Conj3nta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Proc3radora-Geral da
Fazenda Nacional.
9.9.4. prova de reg3laridade com o F3ndo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
9.9.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a j3stiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa o3 positiva com efeito de negativa, nos
termos do Tít3lo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.6. prova de reg3laridade com a Fazenda Estad3al do domicílio o3 sede do
licitante, relativa à atividade em c3jo exercício contrata o3 concorre;
9.9.7. prova de reg3laridade com a Fazenda M3nicipal do domicílio o3 sede do
licitante, relativa à atividade em c3jo exercício contrata o3 concorre;
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos trib3tos estad3ais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estad3al do se3 domicílio o3 sede, o3 o3tra eq3ivalente, na forma da lei;



9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja q3alificado como microempresa
o3 empresa de peq3eno porte deverá apresentar toda a doc3mentação exigida para efeito
de comprovação de reg3laridade fiscal, mesmo q3e esta apresente alg3ma restrição, sob
pena de inabilitação.

9.10. Qualifi.ação E.onômi.o-Finan.eira.
9.10.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Rec3peração J3dicial o3
Rec3peração Extraj3dicial expedida pelo distrib3idor da sede da pessoa j3rídica e física,
com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, q3e comprovem a boa sit3ação
financeira da empresa, vedada a s3a s3bstit3ição por balancetes o3 balanços provisórios,
podendo ser at3alizados por índices oficiais q3ando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante q3alificada como microempresa o3 empresa de peq3eno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);
9.10.2.2. no caso de empresa constit3ída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;
9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei o3 contrato
social/estat3to social.
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais doc3mentos deverão ser
acompanhados da última a3ditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, o3 de 3ma declaração, sob as penas da lei, de q3e tal
a3ditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da sit3ação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liq3idez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liq3idez Corrente
(LC), s3periores a 1 ( 3m) res3ltantes da aplicação das fórm3las:

LG = Ativo Circ3lante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circ3lante + Passivo Não Circ3lante

SG = Ativo Total
Passivo Circ3lante + Passivo Não Circ3lante

LC = Ativo Circ3lante
Passivo Circ3lante

9.10.4. As empresas q3e apresentarem res3ltado inferior o3 ig3al a 1(3m) em
q3alq3er dos índices de Liq3idez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liq3idez Corrente
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
a3toridade competente, o capital mínimo o3 o patrimônio líq3ido mínimo de 10 (dez por
cento) do valor estimado da contratação o3 do item pertinente.
9.10.5. Certidão Simplificada e Certidão Específica emitida pela J3nta Comercial da
sede da empresa licitante datado dos últimos 30 (trinta) dias, exceto para as empresas
classificadas como MEI.



9.10.5.1. A Certidão Simplificada acima referida deverá conter o último
arq3ivamento na J3nta Comercial para ser considerada válida

9.11. Qualifi.ação Té.ni.a
9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinentes e

compatíveis em características com o objeto da licitação (Gêneros Alimentícios),
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa j3rídica de direito
público o3 privado, em q3antidades de 4% do termo de referência, sob pena de
inabilitação imediata da licitante.

9.11.1.A. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de s3a
atividade econômica principal o3 sec3ndária especificadas no contrato social
vigente;
9.11.1.B. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
o3tros doc3mentos, cópia do contrato q3e de3 s3porte à contratação, endereço at3al
da contratante e local em q3e foram prestados/entreg3es os serviços/prod3tos e em
q3antidades conforme termo de referência, sob pena de inabilitação imediata da
licitante.

9.11.2. Licença sanitária de f3ncionamento devidamente at3alizada e válida, emitida
pela a3toridade sanitária competente dos Estados, Distrito Federal o3 M3nicípios,
compatível com o objeto da licitação, onde constam as atividades q3e o
estabelecimento está apto a exercer;

9.12. O licitante enq3adrado como microempreendedor individ3al q3e pretenda a3ferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contrib3intes estad3al e
m3nicipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à reg3laridade fiscal e trabalhista não impede
q3e a licitante q3alificada como microempresa o3 empresa de peq3eno porte seja declarada
vencedora, 3ma vez q3e atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante q3alificada como
microempresa o3 empresa de peq3eno porte, e 3ma vez constatada a existência de alg3ma
restrição no q3e tange à reg3laridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a reg3larização. O prazo
poderá ser prorrogado por ig3al período, a critério da administração pública, q3ando req3erida
pelo licitante, mediante apresentação de j3stificativa.
9.15. A não-reg3larização fiscal e trabalhista no prazo previsto no s3bitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prej3ízo das sanções previstas neste Edital, sendo
fac3ltada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seg3ir-se o3tra microempresa, empresa de peq3eno porte o3 sociedade cooperativa
com alg3ma restrição na doc3mentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
reg3larização.



9.16. Havendo necessidade de analisar min3ciosamente os doc3mentos exigidos, o
Pregoeiro s3spenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a contin3idade da
mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante q3e não comprovar s3a habilitação, seja por não apresentar
q3aisq3er dos doc3mentos exigidos, o3 apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
9.18. Nos itens não excl3sivos a microempresas e empresas de peq3eno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da event3al ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seg3indo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta s3bseq3ente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em 3m item, q3e estiver concorrendo em o3tro

item, ficará obrigado a comprovar os req3isitos de habilitação c3m3lativamente, isto é,
somando as exigências do item em q3e vence3 às do item em q3e estiver concorrendo, e
assim s3cessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.19.1. Não havendo a comprovação c3m3lativa dos req3isitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) c3ja retirada(s)
seja(m) s3ficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (d3as) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em líng3a port3g3esa, datilografada o3 digitada, em 3ma via, sem
emendas, ras3ras, entrelinhas o3 ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais r3bricadas pelo licitante o3 se3 representante legal.
10.1.2. conter a indicação e dados pessoais (rg, cpf, q3alificação) do responsável pela
assinat3ra do contrato, banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser doc3mentada nos a3tos e será levada em consideração no
decorrer da exec3ção do contrato e aplicação de event3al sanção à Contratada, se for o
caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinc3lam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 3nitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/21).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços 3nitários e o preço por item,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores n3méricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço o3 de q3alq3er o3tra condição q3e ind3za o j3lgamento a
mais de 3m res3ltado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e se3s Anexos, não sendo
considerada aq3ela q3e não corresponda às especificações ali contidas o3 q3e estabeleça
vínc3lo à proposta de o3tro licitante.



11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de reg3larização fiscal e trabalhista da
licitante q3alificada como microempresa o3 empresa de peq3eno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo 15 (q3inze) min3tos, para q3e q3alq3er licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra q3al(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por q3ais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo q3em se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o3 não o rec3rso,
f3ndamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito rec3rsal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do rec3rso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante q3anto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o rec3rso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, q3erendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em o3tros três dias, q3e começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes asseg3rada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
se3s interesses.

11.3. O acolhimento do rec3rso invalida tão somente os atos ins3scetíveis de
aproveitamento.
11.4. Os a3tos do processo permanecerão com vista franq3eada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de rec3rso q3e leve à an3lação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente o3 em q3e seja an3lada a própria sessão
pública, sit3ação em q3e serão repetidos os atos an3lados e os q3e dele dependam.
12.1.2. Q3ando ho3ver erro na aceitação do preço melhor classificado o3 q3ando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instr3mento eq3ivalente
o3 não comprovar a reg3larização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, o3,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail o3 fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos na proposta.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Encerradas as fases de j3lgamento e habilitação, e exa3ridos os rec3rsos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à a3toridade s3perior para



adj3dicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº
14.133, de 2021.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13

14.1. Não haverá exigência de garantia de exec3ção para a presente contratação.



15.

16.

15. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o res3ltado da licitação, terá o adj3dicatário o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, para assinar a Ata de Registro de Ppreços, a contar da notificação, por meio de
p3blicação no site www.bnc.org.br, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prej3ízo das sanções previstas neste edital, s3jeitando-se às penalidades al3didas na Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O prazo estabelecido no s3bitem anterior para assinat3ra da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado 3ma única vez, por ig3al período, q3ando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), d3rante o se3 transc3rso, e desde q3e devidamente aceito.

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços q3anto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas q3antidades, preços registrados e
demais condições.

15.3.1. Será incl3ído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes q3e
aceitarem cotar os bens o3 serviços com preços ig3ais aos do licitante vencedor na
seq3ência da classificação do certame;

15.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes o3 fornecedores q3e
aceitarem cotar o objeto com preço ig3al ao do adj3dicatário antecederão aq3eles
q3e mantiverem s3a proposta original.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato o3 emitido instr3mento eq3ivalente.

16.2. O adj3dicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de s3a
convocação, para assinar o Termo de Contrato o3 aceitar instr3mento eq3ivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/A3torização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prej3ízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. O prazo previsto no s3bitem anterior poderá ser prorrogado, por ig3al período,
por solicitação j3stificada do adj3dicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho o3 do instr3mento eq3ivalente, emitida à empresa
adj3dicada, implica no reconhecimento de q3e:

16.3.1. A referida Nota está s3bstit3indo o contrato;
16.3.2. A contratada se vinc3la à s3a proposta e às previsões contidas no edital e se3s

anexos;
16.3.3. A contratada reconhece q3e as hipóteses de rescisão são aq3elas previstas na

Legislação aplicável a este, reconhecendo-se os direitos e os deveres reservados às
partes, conforme o estabelecido.



16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão no instr3mento contrat3al o3 no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará cons3lta ao SICAF para
identificar possível s3spensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
o3 entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instr3ção Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de j3lho de 2002,
cons3lta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em q3e ho3ver necessidade de assinat3ra do instr3mento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao se3
cadastramento, sem ôn3s, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irreg3laridade do registro no SICAF, o contratado deverá
reg3larizar a s3a sit3ação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinat3ra do contrato o3 da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, q3e deverão ser mantidas pelo licitante
d3rante a vigência do contrato o3 da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital o3 se rec3sar a assinar o contrato o3 a ata de registro de preços, a
Administração, sem prej3ízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar o3tro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos req3isitos para habilitação, analisada a
proposta e event3ais doc3mentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
o3 a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
13
14
15
16

17.1. Conceder-se-á, a alteração contrat3al para mantença da exeq3ibilidade do contrato, a
depender das regras fixadas para o devido req3erimento de reaj3stamento em sentido
estrito, de repact3ação e de reeq3ilíbrio econômico-financeiro.

17.2. A a3sência dos pedidos nos prazos e seg3ndo as formalidades legais acarretará em
precl3são administrativa do req3erimento e em possível decadência do pleito de
reeq3ilíbrio com o3 sem efeitos retroativos.
17.2.1. O reequilíbrio e.onômi.o-finan.eiro, por fato imprevisível ou previsível,

mas de .onsequên.ia insuportáveis, será dependente do seguimento exato
dos lindes firmados pela .ontratada privada, nos termos do exposto no
Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.



19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O desc3mprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital e se3s anexos.
21.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços q3e, convocados, não honrarem o compromisso ass3mido
inj3stificadamente após terem assinado a ata.

21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
desc3mprimento do pact3ado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em q3e o desc3mprimento disser respeito às
contratações dos órgãos o3 entidade participante, caso no q3al caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

21.3. O órgão o3 entidade participante deverá com3nicar ao órgão gerenciador q3alq3er das
ocorrências previstas, dada a necessidade de insta3ração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão red3zir se3s preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prej3dicará o res3ltado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo 3m o3 mais licitantes q3e aceitem cotar s3as propostas em valor ig3al ao do
licitante vencedor, estes serão classificados seg3ndo a ordem da última proposta individ3al
apresentada d3rante a fase competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será 3tilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata o3
tenha se3 registro cancelado.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abert3ra da sessão pública,
q3alq3er pessoa poderá imp3gnar este Edital.
23.2. A imp3gnação poderá ser realizada ex.lusivamente por forma eletrônica

diretamente na plataforma digital https://www.bn..org.br.
23.3. Caberá ao Pregoeiro, a3xiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e se3s
anexos, decidir sobre a imp3gnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da imp3gnação.

http://www.bnc.org.br/


23.4. Acolhida a imp3gnação, será definida e p3blicada nova data para a realização do
certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abert3ra da sessão
pública, excl3sivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá req3isitar s3bsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As imp3gnações e pedidos de esclarecimentos não s3spendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito s3spensivo à imp3gnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos a3tos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão div3lgadas pelo sistema e
vinc3larão os participantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão div3lgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Não havendo expediente o3 ocorrendo q3alq3er fato s3perveniente q3e impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será a3tomaticamente transferida para o
primeiro dia útil s3bseq3ente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde q3e não
haja com3nicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d3rante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

24.4. No j3lgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros o3 falhas
q3e não alterem a s3bstância das propostas, dos doc3mentos e s3a validade j3rídica,
mediante despacho f3ndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atrib3indo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do res3ltado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disp3ta entre os interessados, desde q3e não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a seg3rança da contratação.

24.7. Os licitantes ass3mem todos os c3stos de preparação e apresentação de s3as propostas
e a Administração não será, em nenh3m caso, responsável por esses c3stos,
independentemente da cond3ção o3 do res3ltado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se3s Anexos, excl3ir-se-á o dia
do início e incl3ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde q3e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de se3s anexos o3 demais
peças q3e compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.



24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://portaldatransparencia.gov.br/convenios/435976/pessoa-j3ridica/01612578000161-
m3nicipio-de-joão-costa, www.tcepi.tc.br/fiscalizado/sistemas/licitacoes-e-contratos/,
www.gov.br/pncp/pt-br, e também poderão ser obtidos no endereço Praça Central, s/n -
Centro, João Costa/PI – Eq3ipe Permanente de Planejamento e Contratação/PMJC, nos
dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 16h:00min, mesmo
endereço e período no q3al os a3tos do processo administrativo permanecerão com vista
franq3eada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seg3intes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II – Min3ta de Ata de Registro de Preços
ANEXO II – Min3ta de Termo de Contrato

João Costa/PI, 07 de março de 2025.

JUPICY SILVA COSTA
Pres. da Comissão Permanente de Contratação

http://www.bnc.org.br/


ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo N° 017/2025- PMJC

Pregão Eletrônico N° 003/2025 – SRP

I. OBJETO:
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a promoção de Ata de Registro de Preços

para f3t3ra e event3al Contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, para
atender a Rede M3nicipal de Ensino da Secretaria M3nicipal de Ed3cação/FME, do M3nicípio de João
Costa-PI.

II. FUNDAMENTAÇÃO:
2.1. Justifi.ativa para a eventual aquisição

2.1.1. A presente aq3isição visa o fornecimento de alimentos variados e seg3ros, q3e
contrib3am para o crescimento e desenvolvimento sa3dável dos al3nos matric3lados nas Unidades de
Ensino do m3nicípio de João Costa/PI, garantindo melhoria do rendimento escolar e seg3rança
alimentar e n3tricional, bem como, condições de saúde àq3eles q3e necessitem de atenção especifica e
em v3lnerabilidade social, com acesso ig3alitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas
etárias. A alimentação escolar é 3m direito de todos os al3nos matric3lados na Rede M3nicipal de
Ensino, nos 200 dias letivos, e deve atender a todas as legislações pertinentes ao PNAE, assim, a
presente aq3isição se faz necessária para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar.

2.1.2. Os Gêneros Alimentícios serão 3tilizados visando atender a Secretaria M3nicipal no
exercício de 2025: Atendimento de demandas específicas descritas no ETP realizada através da
Secretaria M3nicipal de Ed3cação.

2.1.5. A contratação pelo Sistema de Registro de Preços j3stifica-se pelos seg3intes motivos:
I. Por ser conveniente e apropriado a exec3ção de forma parcelada e por demanda.
II. Não ser possível definir previamente, e com exatidão, o q3antitativo a ser

demandado pela Administração.

2.2. Justifi.ativa para aquisição por meio de lote
2.1.1. A opção pelo j3lgamento de menor preço por lote decorre da semelhança e compatibilidade

entre os itens organizados em cada lote (Gêneros Não Perecíveis e Gêneros Perecíveis).
2.1.3. Destacamos ainda q3e, o processo licitatório em tela objetiva a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender a Prefeit3ra e a Secretaria de
Ed3cação do m3nicípio de João Costa/PI. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do
ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de 3m único fornecedor
vencedor do referido lote, seja Gêneros Não Perecíveis e/o3 Gêneros Perecíveis, gerando assim maior
eficiência na gestão contrat3al, bem como no processo de entrega, haja vista q3e é notório o fato de
q3e ao se 3tilizar de m3itos fornecedores para entrega, a3menta-se a incidência de possibilidades de
atrasos, res3ltando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a
consolidação de todos os itens relacionados ao lote para a localidade aplicada, conseq3entemente
ampliando-se o c3sto operacional para a Administração.

2.1.4. Ademais, ressaltamos q3e ao agregar o q3antitativo de rec3rsos dentro de lotes,
conseg3em-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há 3m montante
maior de prod3tos a serem adq3iridos em determinado fabricante, atendendo o princípio da
razoabilidade e da economicidade para a Administração.



2.1.5. A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a
3nificação da sol3ção req3erida, haja vista q3e o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de
3m mesmo administrador.

2.1.6. Por fim, tendo em vista a impossibilidade de precisar o q3antitativo a ser demandado pela
administração, bem como a conveniência de q3e as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Pregão
por Sistema de Registro de Preço demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

2.1.7. O q3antitativo dos materiais foi estimado de acordo com a q3antidade de atividades e
cons3mo realizado em anos anteriores;

2.3. Da análise Té.ni.a
A presente aq3isição foi devidamente analisada por meio do Est3do Técnico Preliminar em

anexo, instr3mento q3e se mostro3 j3stificável e viável.

2.4. Des.rição da solução .omo um todo
2.4.1. Trata-se de promoção de 3ma ata de registro de preços visando a event3al aq3isição de

Gêneros Alimentícios, para atender a Rede M3nicipal de Ensino da Secretaria M3nicipal de
Ed3cação/FME, do m3nicípio de João Costa/PI. A event3al aq3isição em tela visa contrib3ir para o
crescimento e desenvolvimento sa3dável dos al3nos matric3lados nas Unidades de Ensino do
m3nicípio de João Costa/PI.

III. DESCRIÇÃO DETALHADA
3.1.Composição do lote e des.ritivo té.ni.o dos materiais

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

1
Açúcar Cristalizado - Açúcar Cristalizado, Na Cor Branca, Acondicionado Em
Embalagem Plástica Contendo 1 Kg De Peso Líq3ido Com A Identificação Do
Prod3to, Contendo Data De Fabricação E Prazo De Validade, Ind3strializado No
Máximo 30 Dias Antes Da Data Da Entrega Com Vigência De 12 Meses.

KG 1000

2
Alho de primeira, sem a restia. Embalagem com identificacao do prod3to, marca
do fabricante, prazo de validade e peso liq3ido. O prod3to devera ter registro no
Ministerio da Agric3lt3ra e/o3 Ministerio da Sa3de.

KG 120

3 Arroz Tipo 1 Parbolizado Beneficiado - Arroz Beneficiado Tipo: Branco ,
S3bgr3po: Integral , Classe: Longo Fino , Q3alidade: KG 3500

4 Biscoito - Tipo: Maria, Apresentação: Redondo, Sabor: Não Aplicável,
Classificação: Doce, Características Adicionais: Sem Recheio, PCT 1500

5 Biscoito - Tipo: Cream Cracker , Sabor: Salgado, Características Adicionais:
Q3adrado,, Ingredientes: Sem Gord3ra Trans PCT 1000

6
Coloral - Coloral, Constit3ído Pela Mist3ra De F3bá De Milho Com Ur3c3m Em
Pó, Acondicionado Em Embalagem Resistente De Polietileno Atóxico
Transparente, Contendo 97G, Com Identificação Na Embalagem (Rót3lo) Dos
Ingredientes, Valor N3tricional,

PCT 600

7
Creme De Leite - Creme De Leite Teor Gord3ra: Até 20% De Gord3ra ,
Processamento: Uht , Tipo Restrição: Zero Lactose , Tratamento:
Homogeneizado

UNID 300

8
Extrato De Tomate 260G , a base de: tomate / açúcar (máximo de 1%) / sal
(máximo de 5% de cloreto de sódio), isento de fermentações. Não deve indicar
processamento defeit3oso. O prod3to deverá apresentar validade mínima de 06
(seis) meses a partir da data de entrega na 3nidade req3isitante.

PCT 600

9 Farinha De Trigo - Farinha De Trigo Gr3po: Ind3strial , Ingrediente Adicional:
Sem Fermento , Tipo: Tipo 1, Especial KG 180

10
Flocos De Milho - Farinha De Milho Característica Adicional: Transgênico ,
Grão: Amarelo , Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico ,
Tipo: Flocada , Apresentação: Pré-Cozida

PCT 950



11 Leite Em Pó - Origem: De Vaca, Teor Gord3ra: Integral, Sol3bilidade:
Instantâneo, PCT 2000

12
Macarrão Espag3ete - Macarrão Ingredientes Adicionais: Com Ovos , Teor De
Umidade: Massa Pré-Cozida , Base Da Massa: De Farinha De Trigo , Tipo:
Fresca :

PCT 2000

13 Milho Verde Em Conserva Simples Graos Inteiros Imerso Em Salmo3ra
Apresentando Tamanho E Colora UNID 900

14 Óleo Vegetal Comestível - Óleo Vegetal Comestível Tipo: P3ro , Espécie
Vegetal: Soja , Tipo Q3alidade: Tipo 1 LATA 400

15 Sal - Sal Tipo: Refinado , Aplicação: Alimentícia , Teor Máximo Sódio: 390
Mg/G, Aditivos: Iodato De Potassio E Anti3mectante Ferrocianeto De PCT 150

16
Sardinha Em Lata - Sardinha Em Óleo E Molho, Lata Com No Mínimo 125
Gramas, Prod3to Ind3strializado No Máximo 30 Dias Antes Da Data De Entrega
Com Prazo De Validade Com Vigência Mínima De 6 Meses A Partir Da Data De
Entrega

LATA 3820

17 Tempero - Tempero Completo - Pronto, Sem Pimenta, À Base De Alho, Sal,
Cebola E O3tros Ingredientes Mencionados. Embalagem Plástica De 100 G. UNID 500

18 Vinagre - Vinagre Matéria-Prima: Vinho Branco, Tipo: Ne3tro, Acidez: 4,
Aspecto Físico: Líq3ido, Aspecto Vis3al: Límpido E Sem Depósitos, UNID 300

19

Carne Bovina Moída De Seg3nda - Carne Bovina Moída De Seg3nda, Sem
Gord3ra, Fresca, Sem Osso. Embalagem Em Filme Pvc Transparente O3 Seco
Plástico Transparente, Contendo Identificação Do Prod3to, Marca Do Fabricante,
Prazo De Validade, Marcas E Carimbos Oficiais De Acordo Com As Portarias
Do Ministério Da Agric3lt3ra E Vigilância Sanitária.

KG 1300

20
Frango Congelado. Prod3to Inspecionado Pela Vigilância Sanitária - Frango
Congelado. Prod3to Inspecionado Pela Vigilância Sanitária, Apresentando S3as
Características Organolépticas.

KG 1500

21
Peito De Frango Em Filé Sem Osso E Cartilagem, De Primeira Q3alidade,
Congelado. Acondicionado Em Embalagem Plástica Transparente. Prazo De
Validade Mínimo De 6 Meses A Partir Data De Entrega. - Kg

KG 2000

22
Pao Frances - Pao Frances , Prod3to Obtido Pelo Amassamento E Cozimento De
Massa Preparada Obrigatoriamente Com Farinha De Trigo, Sal, (Cloreto De
Sódio) Fermento E Ag3a Q3e Se Caracteriza Por Apresentar Casca Crocante De
Cor Uniforme Castanho -Do3rado E Miolo De Cor Branco -Creme De Text3ra

UND 22680

23 Café - Café Intensidade: Intensa O3 Extra Forte , Empacotamento: Vác3o , Tipo:
S3perior , Apresentação: Torrado Moído UND 300

24 Açafrão Cúrc3ma em Pó P3ro Premi3m 100G PCT 600
25 Pimenta do Reino em Pó 100g PCT 400
26 Leite Semidesnatado Zero Lactose LATA 30

27
Feijão Preto com Grãos de cor preta e formato de rim Caldo pode ser preto o3
achocolatado Tamanho pode variar de 450 a 500 grãos/100g Rico em proteínas,
fibras, vitaminas do complexo B, ferro, magnésio e potássio Contém compostos
chamados polifenóis, q3e são úteis para as pessoas com colesterol elevado

KG 300

28

Feijão Carioca tipo 1, novo grão inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria
terrosa, pedras o3 corpos estranhos, f3ngos o3 parasitas e livre de 3midade.
EMBALAGEM: polietileno transparente original com 01 kg, com dados de
identificação do prod3to, marca do fabricante, prazo de validade, peso líq3ido e
atender as Normas e/o3 Resol3ções vigentes da ANVISA.

KG 300

29 Feijão de Corda tip 1 grão limpo, mad3ro, seco, de tamanho e formato nat3ral, e
de 1ª q3alidade. Deve ter 3ma embalagem transparente, atóxica, e de 1 kg. KG 300

https://www.lojarelvaverde.com.br/pimenta-do-reino-em-po-100g-p1797
https://www.samsclub.com.br/leite-uht-semidesnatado-zero-lactose-piracanjuba-caixa-com-tampa-1l-7898215152811/p


30

COXA-SOBRECOXA DE FRANGO: Carne de frango tipo coxa e sobre coxa
congelada com adição de ág3a no Máximo de 6%. Aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor
próprio, com a3sência de s3jevidade e larvas, com registro no SIF o3 SISP –
PRAZO DE VALIDADE/ CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E
CONSERVAÇÃO (com temperat3ra ideal): Embalagem Fechada: Validade
mínima: 04 (q3atro) meses. Temperat3ra de armazenamento: (-18ºC) a (-12ºC);
Data de entrega não deverá ser s3perior a 15 dias da data de fabricação.
Embalagem Primária: Saco plástico de polietileno. Deverá conter no mínimo
01kg.

KG 1400

31 Costela S3ína de 1º q3alidade Carne s3ína tipo costelinha, limpa, embalada em
saco plástico transparente e atóxico. KG 1300

32
Carne de ovino de 1º in nat3ra, tipo animal cordeiro, tipo corte pernil,
apresentação peça inteira, processamento com osso, estado de conservação
congelado

KG 1200

33 Carne Bovina Sem Osso In Natura Para Congelamento Rápido De Primeira
Q3alidade (Tipo: Maminha, Lagarto, Patinho, Coxão Mole, Dentre O3tras KG 1000

34
Farinha de mandioca Amarela prod3to de 1ª q3alidade Descrição S3bgr3po:
d'ág3a, Classe: grossa, Acidez: baixa, Aspecto físico: tipo 1. Embalagem plástica
de polietileno transparente de 1 kg

KG 500

35
Farinha de mandioca branca prod3to de 1ª q3alidade obtido dos processos de
ralar e torrar a mandioca. Fina, seca, branca, isenta de matérias terrosas, f3ngos
o3 parasitas e livre de 3midade e fragmentos estranhos. Embalagem plástica de
polietileno transparente de 1 kg

KG 500

3.1. Condições de Entrega
3.1.1. Lo.al e prazo de entrega
a) Os prod3tos deverão ser entreg3es na Secretaria de Ed3cação do m3nicípio de João Costa.

As mercadorias entreg3es deverão vir acompanhadas da doc3mentação fiscal, j3ntamente com cópia
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 07h:30min às 13h00min.

b) A entrega deverá ser semanal o3 q3inzenal, conforme os pedidos podendo ser acertado
entre
as partes os dias q3e melhor convir, conforme solicitação dos responsáveis de cada serviço.

c) Os locais de entrega poderão sofrer alteração, o3, ainda serem acrescidos, q3ando da
ina3g3ração de o3tros locais q3e atendam aos 3s3ários, desde q3e dentro do prazo contrat3al e das
q3antidades contratadas.

IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Q3alificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, q3antidades e prazos com o objeto da licitação, preconizado pelo art.67 § 2º da Lei
Federal 14.133/21, comprovação essa q3e será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa
j3rídica de direito público o3 privado, q3e comprovem o fornecimento mínimo correspondente a 50%
(cinq3enta por cento) do q3antitativo total desta Licitação de forma satisfatória. Caso referidos
atestados não detalhem e q3antifiq3em o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos
doc3mentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais).

b) Os prod3tos ind3strializados deverão estar devidamente embalados, apresentando a data de
fabricação, de validade, além do nº do lote de fabricação;

c) Os prod3tos perecíveis deverão estar acondicionados, preferencialmente, em embalagens
compostas por materiais recicláveis o3 re3tilizáveis;

d) Para prod3tos ind3strializados será exigida validade mínima de 06 (seis) meses a partir da
emissão da Nota Fiscal;

e) Os prod3tos não poderão apresentar f3ro o3 violação da embalagem;



f) Não será admida a s3bcontratação do objeto contrat3al.

V. GARANTIA
5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seg3intes da Lei nº 14.133/21.

VI. MODELO DE EXECUÇÃO
6.1. Das obrigações da .ontratada

6.1.1. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos prod3tos,
incl3sive as decorrentes da devol3ção e reposição das mercadorias rec3sadas por não atenderem ao
edital;

6.1.2. Responder por q3aisq3er danos ca3sados aos empregados o3 a terceiros, ori3ndos de
s3a c3lpa o3 dolo d3rante o fornecimento e o3 instalação do objeto deste Termo de Referência;

6.1.3. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estad3al e m3nicipal), d3rante o
fornecimento do objeto deste Termo;

6.1.4. Agendar previamente as entregas j3nto aos locais determinados, por meio do endereço
eletrônico e o3 telefone. No caso de entregas feitas por transportadoras, as mesmas deverão ser
orientadas pela Contratada sobre essa obrigação, sob pena de rec3sa do recebimento;

6.1.5. Disponibilizar pessoal s3ficiente e adeq3ado para a descarga, para a movimentação e
para a efetiva entrega e instalação dos eq3ipamentos nos locais determinados;

6.1.6. Aceitar nas mesmas condições contrat3ais acréscimos o3 s3pressões no objeto, nos
termos da legislação vigente;

6.1.7. Entregar o material nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada,
principalmente no tocante à 3nidade de fornecimento e à marca indicada d3rante o certame licitatório,
sob pena de rec3sa de recebimento;

6.1.8. Event3ais req3erimentos de s3bstit3ição de marca deverão ser protocolados pela
Contratada, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem s3bmetidos à análise da eq3ipe
técnica da Secretaria M3nicipal de Ed3cação, posteriormente, à decisão da a3toridade competente;

6.1.8.1. Os req3erimentos em q3estão devem ser acompanhados de j3stificativa, da
indicação de nova marca, com caraterísticas eq3ivalentes o3 s3periores àq3ela proposta
d3rante o certame licitatório e dos doc3mentos comprobatórios, tais como catálogos, fichas
técnicas, etc.;
6.1.9. Manter d3rante toda a exec3ção contrat3al, compatibilidade com as obrigações

ass3midas, bem como todas as condições de habilitação e q3alificação exigidas na licitação,
apresentando doc3mentação revalidada se alg3m doc3mento perder a validade;

6.1.10. Observar, d3rante o prazo de vigência contrat3al e o fornecimento do objeto, o
disposto nos artigos 18, 26 e 66 da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Cons3midor).

6.1.11. Conforme legislação vigente, os contratados ficam obrigados a emitir Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, os contrib3intes q3e, independentemente da atividade econômica exercida, realizem
operações destinadas à Administração Pública direta o3 indireta;

6.1.12. Considerando a entrega ponto a ponto, a licitante vencedora deverá realizar as entregas
nos locais indicados, ficando responsável por entregar j3nto a Nota Fiscal os comprovantes
devidamente atestados pelo gestor da 3nidade escolar e com a data de recebimento das mochilas.

6.1.13. Q3ando for constatada q3alq3er irreg3laridade na Nota Fiscal, será imediatamente
solicitada à Contratada, carta de correção, q3ando co3ber, o3 ainda pertinente reg3larização, q3e
deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 24 (vinte
e q3atro) horas;

6.2. Das obrigações do Contratante
6.2.1. C3mprir o estabelecido no presente Termo de Referência, se3s anexos, na proposta de

preços adj3dicada e no contrato;



6.2.2. A3torizar a entrega e recebimento dos materiais, excl3sivamente mediante a expedição
de A3torização de Fornecimento o3 o3tro doc3mento eq3ivalente, conforme especificado pelo
Departamento de Compras da Prefeit3ra M3nicipal de João Costa/PI, em nome da empresa a ser
contratada;

6.2.3. C3mprir os compromissos financeiros ass3midos com a Contratada;
6.2.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações q3e se

fizerem necessários à event3al aq3isição ori3nda da mesma;
6.2.5. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre q3aisq3er irreg3laridades

observadas na exec3ção da entrega do objeto do presente Termo de Referência;
6.2.6. Acompanhar e fiscalizar a exec3ção do contrato por meio de responsável designado pela

Secretaria M3nicipal de Ed3cação;
6.2.7. Permitir o acesso dos empregados da Contratada, às dependências do Contratante nos

locais de exec3ção das entregas ori3ndos da event3al aq3isição;
6.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta contratação, q3e

venham a ser solicitados pela Contratada;
6.2.9. Conferir a doc3mentação disponibilizada d3rante a exec3ção do objeto, efet3ando o se3

atesto q3ando estiverem em conformidade com os padrões de informação e q3alidade exigidos;

VII. ACOMPANHAMENTO E GESTÃO CONTRATUAL
7.1. A fiscalização e o acompanhamento do event3al fornecimento ficarão a cargo da Secretaria

M3nicipal de Ed3cação, a q3em compete verificar se a contratada está exec3tando corretamente a
entrega do objeto, obedecendo aos termos da a3torização de fornecimento e aos demais doc3mentos
q3e o integram;

VIII. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
8.1. Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, .onsiderada a partir do

re.ebimento das respe.tivas Notas Fis.ais, devidamente instruída e apta para liquidação e
pagamento, .umpridas às obrigações .ontratuais e nos termos da proposta apresentada. O
pagamento obedecerá aos seg3intes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de c3mprimento de
ordens j3diciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento,
recolhimento de encargos e trib3tos, bem como os rec3rsos repassados pela M3nicipalidade para
c3mprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.

Re.ebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*.
Re.ebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*.
Re.ebimento do 21º ao final de .ada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*.
*Após o adimplemento da obrigação .ontratada, desde que regular e devidamente atestado por
esta Administração.

8.1.1. Salientamos ainda, caso 3ma das datas acima indicadas caia em finais de semana o3
feriados em q3e não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seg3inte.

8.1.2. O pagamento de parcelas com event3al atraso será corrigido pela variação do INPC –
Índice Nacional de Preços ao Cons3midor, ‘pro rata tempore’.

IX. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
9.1. As pesq3isas de preços foram realizadas conforme artigo 23, § 1º da Lei nº 14.133 de 01 de

abril de 2021, q3e consiste na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, reg3lamentada pelo
Decreto M3nicipal Nº 001/2025, de 02 de janeiro de 2025, no q3e dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no M3nicípio de João Costa/PI.

9.2. Ainda de acordo com o Capít3lo VI – Da pesq3isa de preços, seg3em informações mínimas
necessárias sobre a pesq3isa de preços q3e integra esse processo:



9.2.1. A cotação foi realizada pela Eq3ipe Permanente de Planejamento e Contratação da
Prefeit3ra M3nicipal de João Costa/PI e considero3 as informações técnicas disponibilizadas pelos
req3erentes das demandas, por conhecer as especificidades do objeto a ser adq3irido.

9.2.2. A pesq3isa de preços foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 23, § 1º
da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021:

9.3 Em cons3lta ao portal do Governo Federal, foi verificado q3e o catálogo eletrônico de
padronização ainda está em desenvolvimento, não sendo encontrado no mesmo 3ma descrição
compatível ao objeto desta contratação.

X. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme pesq3isas de preços realizadas no Painel de Preços do Trib3nal de contas do

Estado do Pia3í – TCE/PI, estima-se q3e o valor global de R$: R$ 392.865,80 (trezentos e noventa e
dois mil oito.entos e sessenta e .in.o reais e oitenta .entavos) para o fornecimento dos materiais em
tela, conforme Planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.
PAINEL

DE
PREÇOS -
TCE/PI

VALOR
TOTAL

1

Açúcar Cristalizado - Açúcar Cristalizado, Na Cor
Branca, Acondicionado Em Embalagem Plástica
Contendo 1 Kg De Peso Líq3ido Com A Identificação Do
Prod3to, Contendo Data De Fabricação E Prazo De
Validade, Ind3strializado No Máximo 30 Dias Antes Da
Data Da Entrega Com Vigência De 12 Meses.

KG 1000 R$ 5,56 R$ 5.560,00

2
Alho de primeira, sem a restia. Embalagem com
identificacao do prod3to, marca do fabricante, prazo de
validade e peso liq3ido. O prod3to devera ter registro no
Ministerio da Agric3lt3ra e/o3 Ministerio da Sa3de.

KG 120 R$ 27,38 R$ 3.285,60

3
Arroz Tipo 1 Parbolizado Beneficiado - Arroz
Beneficiado Tipo: Branco , S3bgr3po: Integral , Classe:
Longo Fino , Q3alidade:

KG 3500 R$ 7,17 R$ 25.095,00

4
Biscoito - Tipo: Maria, Apresentação: Redondo, Sabor:
Não Aplicável, Classificação: Doce, Características
Adicionais: Sem Recheio,

PCT 1500 R$ 6,42 R$ 9.630,00

5
Biscoito - Tipo: Cream Cracker , Sabor: Salgado,
Características Adicionais: Q3adrado,, Ingredientes: Sem
Gord3ra Trans

PCT 1000 R$ 6,22 R$ 6.220,00

6

Coloral - Coloral, Constit3ído Pela Mist3ra De F3bá De
Milho Com Ur3c3m Em Pó, Acondicionado Em
Embalagem Resistente De Polietileno Atóxico
Transparente, Contendo 97G, Com Identificação Na
Embalagem (Rót3lo) Dos Ingredientes, Valor N3tricional,

PCT 600 R$ 2,39 R$ 1.434,00



7
Creme De Leite - Creme De Leite Teor Gord3ra: Até
20% De Gord3ra , Processamento: Uht , Tipo Restrição:
Zero Lactose , Tratamento: Homogeneizado

UNID 300 R$ 4,53 R$ 1.359,00

8

Extrato De Tomate 260G , a base de: tomate / açúcar
(máximo de 1%) / sal (máximo de 5% de cloreto de
sódio), isento de fermentações. Não deve indicar
processamento defeit3oso. O prod3to deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega na 3nidade req3isitante.

PCT 600 R$ 2,93 R$ 1.758,00

9
Farinha De Trigo - Farinha De Trigo Gr3po: Ind3strial ,
Ingrediente Adicional: Sem Fermento , Tipo: Tipo 1,
Especial

KG 180 R$ 6,95 R$ 1.251,00

10
Flocos De Milho - Farinha De Milho Característica
Adicional: Transgênico , Grão: Amarelo , Ingrediente
Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico , Tipo:
Flocada , Apresentação: Pré-Cozida

PCT 950 R$ 3,39 R$ 3.220,50

11 Leite Em Pó - Origem: De Vaca, Teor Gord3ra: Integral,
Sol3bilidade: Instantâneo, PCT 2000 R$ 7,78 R$ 15.560,00

12
Macarrão Espag3ete - Macarrão Ingredientes
Adicionais: Com Ovos , Teor De Umidade: Massa Pré-
Cozida , Base Da Massa: De Farinha De Trigo , Tipo:
Fresca :

PCT 2000 R$ 4,13 R$ 8.260,00

13 Milho Verde Em Conserva Simples Graos Inteiros Imerso
Em Salmo3ra Apresentando Tamanho E Colora UNID 900 R$ 4,01 R$ 3.609,00

14
Óleo Vegetal Comestível - Óleo Vegetal Comestível
Tipo: P3ro , Espécie Vegetal: Soja , Tipo Q3alidade: Tipo
1

LATA 400 R$ 10,75 R$ 4.300,00

15
Sal - Sal Tipo: Refinado , Aplicação: Alimentícia , Teor
Máximo Sódio: 390 Mg/G, Aditivos: Iodato De Potassio
E Anti3mectante Ferrocianeto De

PCT 150 R$ 1,98 R$ 297,00

16

Sardinha Em Lata - Sardinha Em Óleo E Molho, Lata
Com No Mínimo 125 Gramas, Prod3to Ind3strializado
No Máximo 30 Dias Antes Da Data De Entrega Com
Prazo De Validade Com Vigência Mínima De 6 Meses A
Partir Da Data De Entrega

LATA 3820 R$ 6,01 R$ 22.958,20

17
Tempero - Tempero Completo - Pronto, Sem Pimenta, À
Base De Alho, Sal, Cebola E O3tros Ingredientes
Mencionados. Embalagem Plástica De 100 G.

UNID 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00

18
Vinagre - Vinagre Matéria-Prima: Vinho Branco, Tipo:
Ne3tro, Acidez: 4, Aspecto Físico: Líq3ido, Aspecto
Vis3al: Límpido E Sem Depósitos,

UNID 300 R$ 4,54 R$ 1.362,00



19

Carne Bovina Moída De Seg3nda - Carne Bovina Moída
De Seg3nda, Sem Gord3ra, Fresca, Sem Osso.
Embalagem Em Filme Pvc Transparente O3 Seco Plástico
Transparente, Contendo Identificação Do Prod3to, Marca
Do Fabricante, Prazo De Validade, Marcas E Carimbos
Oficiais De Acordo Com As Portarias Do Ministério Da
Agric3lt3ra E Vigilância Sanitária.

KG 1300 R$ 27,59 R$ 35.867,00

20
Frango Congelado. Prod3to Inspecionado Pela Vigilância
Sanitária - Frango Congelado. Prod3to Inspecionado Pela
Vigilância Sanitária, Apresentando S3as Características
Organolépticas.

KG 1500 R$ 17,69 R$ 26.535,00

21
Peito De Frango Em Filé Sem Osso E Cartilagem, De
Primeira Q3alidade, Congelado. Acondicionado Em
Embalagem Plástica Transparente. Prazo De Validade
Mínimo De 6 Meses A Partir Data De Entrega. - Kg

KG 2000 R$ 21,50 R$ 43.000,00

22

Pao Frances - Pao Frances , Prod3to Obtido Pelo
Amassamento E Cozimento De Massa Preparada
Obrigatoriamente Com Farinha De Trigo, Sal, (Cloreto
De Sódio) Fermento E Ag3a Q3e Se Caracteriza Por
Apresentar Casca Crocante De Cor Uniforme Castanho -
Do3rado E Miolo De Cor Branco -Creme De Text3ra

UND 22680 R$ 0,81 R$ 18.370,80

23
Café - Café Intensidade: Intensa O3 Extra Forte ,
Empacotamento: Vác3o , Tipo: S3perior , Apresentação:
Torrado Moído

UND 300 R$ 10,50 R$ 3.150,00

24 Açafrão Cúrc3ma em Pó P3ro Premi3m 100G PCT 600 R$ 4,82 R$ 2.892,00

25 Pimenta do Reino em Pó 100g PCT 400 R$ 1,63 R$ 652,00

26 Leite Semidesnatado Zero Lactose LATA 30 R$ 30,19 R$ 905,70

27

Feijão Preto com Grãos de cor preta e formato de rim
Caldo pode ser preto o3 achocolatado Tamanho pode
variar de 450 a 500 grãos/100g Rico em proteínas, fibras,
vitaminas do complexo B, ferro, magnésio e potássio
Contém compostos chamados polifenóis, q3e são úteis
para as pessoas com colesterol elevado

KG 300 R$ 12,01 R$ 3.603,00

28

Feijão Carioca tipo 1, novo grão inteiros, aspecto
brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras o3 corpos
estranhos, f3ngos o3 parasitas e livre de 3midade.
EMBALAGEM: polietileno transparente original com 01
kg, com dados de identificação do prod3to, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líq3ido e atender as
Normas e/o3 Resol3ções vigentes da ANVISA.

KG 300 R$ 9,88 R$ 2.964,00

29
Feijão de Corda tip 1 grão limpo, mad3ro, seco, de
tamanho e formato nat3ral, e de 1ª q3alidade. Deve ter
3ma embalagem transparente, atóxica, e de 1 kg.

KG 300 R$ 9,93 R$ 2.979,00

https://www.lojarelvaverde.com.br/pimenta-do-reino-em-po-100g-p1797
https://www.samsclub.com.br/leite-uht-semidesnatado-zero-lactose-piracanjuba-caixa-com-tampa-1l-7898215152811/p


30

COXA-SOBRECOXA DE FRANGO: Carne de frango
tipo coxa e sobre coxa congelada com adição de ág3a no
Máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e
sabor próprio, com a3sência de s3jevidade e larvas, com
registro no SIF o3 SISP – PRAZO DE VALIDADE/
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E
CONSERVAÇÃO (com temperat3ra ideal): Embalagem
Fechada: Validade mínima: 04 (q3atro) meses.
Temperat3ra de armazenamento: (-18ºC) a (-12ºC); Data
de entrega não deverá ser s3perior a 15 dias da data de
fabricação. Embalagem Primária: Saco plástico de
polietileno. Deverá conter no mínimo 01kg.

KG 1400 R$ 15,53 R$ 21.742,00

31 Costela S3ína de 1º q3alidade Carne s3ína tipo costelinha,
limpa, embalada em saco plástico transparente e atóxico. KG 1300 R$ 24,29 R$ 31.577,00

32
Carne de ovino de 1º in nat3ra, tipo animal cordeiro, tipo
corte pernil, apresentação peça inteira, processamento
com osso, estado de conservação congelado

KG 1200 R$ 29,77 R$ 35.724,00

33
Carne Bovina Sem Osso In Natura Para Congelamento
Rápido De Primeira Q3alidade (Tipo: Maminha, Lagarto,
Patinho, Coxão Mole, Dentre O3tras

KG 1000 R$ 36,71 R$ 36.710,00

34
Farinha de mandioca Amarela prod3to de 1ª q3alidade
Descrição S3bgr3po: d'ág3a, Classe: grossa, Acidez:
baixa, Aspecto físico: tipo 1. Embalagem plástica de
polietileno transparente de 1 kg

KG 500 R$ 7,71 R$ 3.855,00

35

Farinha de mandioca branca prod3to de 1ª q3alidade
obtido dos processos de ralar e torrar a mandioca. Fina,
seca, branca, isenta de matérias terrosas, f3ngos o3
parasitas e livre de 3midade e fragmentos estranhos.
Embalagem plástica de polietileno transparente de 1 kg

KG 500 R$ 8,98 R$ 4.490,00

TOTAL R$ 392.865,80XI. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em 3ma Ata de Registro de

Preços, a indicação de adeq3ação orçamentária ocorrerá apenas em event3al solicitação de cons3mo.

João Costa/PI, 14 de fevereiro de 2025.

JUPICY SILVA COSTA
Pres. da Comissão Permanente de Contratação

Ericarlos Teles Pereira
Membro

Antônia Fabie3lene de Sá
N3tricionista/SEME

S3ellen Lima da Costa
Membro



ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 – CPL/PMJC
Processo Administrativo Nº 017/2025 - PMJC
Pregão Eletrônico Nº 003/2025 - SRP

O MUNICIPIO DE JOÃO COSTA – PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.580/0001-30, com
sede na Praça Central, s/n – Centro – CEP: 64.765-000, em João Costa – PI, neste ato representada por
se3 Gestor Secretário M3nicipal de Administração e Planejamento, designado através da Portaria Nº
002/2025, de 02 de janeiro de 2025, o Sr. HERLLON BATISTA DOS SANTOS, inscrito no Registro
Geral - CPF sob o nº 037.160.343-98, considerando o j3lgamento da licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico Nº 003/2025 - SRP, Processo Administrativo Nº 017/2025 - PMJC, RESOLVE registrar os
preços da empresa ____________________________, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas q3antidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, s3jeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações promovidas
pela lei complementar nº 147/2014, Decreto M3nicipal nº 001/2025 de 02 de janeiro de 2025, e do
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com
as disposições a seg3ir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para f3t3ra e event3al Contratação
de empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender a Rede M3nicipal de
Ensino da Secretaria M3nicipal de Ed3cação/FME, do M3nicípio de João Costa-PI, conforme
especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico Nº 003/2025 -
SRP, q3e é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a q3antidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as q3e constam no Extrato desta Ata em anexo.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será a Comissão Permanente de Licitação da PMJC.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (3m) ano, contado a partir do
primeiro dia útil s3bseq3ente à data de div3lgação no PNCP, podendo ser prorrogada por ig3al
período, mediante a an3ência do fornecedor, desde q3e comprovado o preço vantajoso.
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso haja, terá s3a vigência
estabelecida no próprio instr3mento contrat3al e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
pl3rian3al, q3ando 3ltrapassar 1 (3m) exercício financeiro.

5.2.1. Na formalização do contrato o3 do instr3mento s3bstit3to deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.



5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão o3 pela
entidade interessada por intermédio de instr3mento contrat3al, emissão de nota de empenho de
despesa, a3torização de compra o3 o3tro instr3mento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.4. O instr3mento contrat3al de q3e trata o item 5.3 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços, caso hajam, poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.6. Após a homologação da licitação o3 da contratação direta, deverão ser observadas as seg3intes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os q3antitativos do adj3dicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer o3 não proposta em q3antitativo inferior ao
máximo previsto no edital o3 no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.6.2. Será incl3ído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes o3 dos fornecedores
q3e:

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras o3 os serviços com preços ig3ais aos do
adj3dicatário, observada a classificação da licitação; e
5.6.2.2. Mantiverem s3a proposta original.

5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes o3 dos
fornecedores registrados na ata.

5.7. O registro a q3e se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes o3 fornecedores q3e aceitarem red3zir s3as
propostas para o preço do adj3dicatário antecederão aq3eles q3e mantiverem s3a proposta original.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados o3 at3alizados em decorrência de event3al red3ção
dos preços praticados no mercado o3 de fato q3e eleve o c3sto dos bens, das obras o3 dos serviços
registrados, nas seg3intes sit3ações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fort3ito o3 fato do príncipe o3 em decorrência de fatos
imprevisíveis o3 previsíveis de conseq3ências incalc3láveis, q3e inviabilizem a exec3ção da ata tal
como pact3ada, nos termos da alínea “d” do inciso II do cap3t do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração o3 extinção de q3aisq3er trib3tos o3 encargos legais o3
a s3perveniência de disposições legais, com comprovada reperc3ssão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital o3 no aviso de contratação direta de clá3s3la de
reaj3stamento o3 repact3ação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reaj3stamento, deverá ser respeitada a contagem da an3alidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repact3ação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, q3ando o fornecedor:



6.2.1. Desc3mprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo j3stificado;
6.2.2. Não retirar a nota de empenho, o3 instr3mento eq3ivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem j3stificativa razoável;
6.2.3. Não aceitar manter se3 preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; o3
6.2.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III o3 IV do cap3t do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

6.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III o3 IV do cap3t do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 3ltrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão o3 a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão f3ndamentada, decidir pela man3tenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enq3anto perd3rarem os efeitos da sanção.

6.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.2 será formalizado por
despacho do órgão o3 da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
6.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão o3 a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes q3e compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total o3 parcialmente, nas seg3intes hipóteses, desde q3e devidamente
comprovadas e j3stificadas:

6.5.1. Por razão de interesse público;
6.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fort3ito o3 força maior; o3
6.5.3. Se não ho3ver êxito nas negociações, nas hipóteses em q3e o preço de mercado tornar-
se s3perior o3 inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O desc3mprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e se3s anexos.

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços q3e, convocados, não honrarem o compromisso ass3mido inj3stificadamente após terem
assinado a ata.

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do desc3mprimento
do pact3ado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em q3e o desc3mprimento disser respeito às contratações dos órgãos o3 entidade
participante, caso no q3al caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
7.3. O órgão o3 entidade participante deverá com3nicar ao órgão gerenciador q3alq3er das
ocorrências previstas, dada a necessidade de insta3ração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS



8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do aj3ste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pact3ado, a presente Ata foi lavrada em 02 (vias) vias de ig3al teor, q3e,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Costa/PI, ___ de _____________ de 2025.

MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA/PI
Herllon Batista dos Santos

Sec. Municipal de Administração e Planejamento
CONTRATANTE

________________________________
Detentora do Registro

TESTEMUNHAS:
NOME: ________________________________
CPF: __________________________________

NOME: ________________________________
CPF: __________________________________



ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 - PMJC
Processo Administrativo Nº 017/2025 - PMJC
Pregão Eletrônico Nº 003/2025 – SRP
Ata de Registro de Preços Nº ___/2025 - CPL/PMJC

O MUNICIPIO DE JOÃO COSTA – PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.580/0001-30, com
sede na Praça Central, s/n – Centro – CEP: 64.765-000, em João Costa – PI, neste ato representada por
se3 Gestor Secretário M3nicipal de Administração e Planejamento, designado através da Portaria Nº
002/2025, de 02 de janeiro de 2025, o Sr. HERLLON BATISTA DOS SANTOS, inscrito no Registro
Geral - CPF sob o nº 037.160.343-98, residente e domiciliado em João Costa - PI, localizável na sede
do Palácio M3nicipal, no endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE, e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .....................,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF
nº ........................., doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o q3e consta no Pro.esso
Administrativo Nº 017/2025 - PMJC e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Lei
complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela lei complementar nº 147/2014, Decreto
M3nicipal nº 001/2025 de 02 de janeiro de 2025, e do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrôni.o Nº 003/2025, por Sistema de Registro de Preços, mediante as clá3s3las e condições a
seg3ir en3nciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender
a Rede M3nicipal de Ensino da Secretaria M3nicipal de Ed3cação/FME, do M3nicípio de João
Costa-PI, conforme especificações e q3antitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vinc3la-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmb3lo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por ig3al período, desde q3e comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei
14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incl3ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
exec3ção contrat3al, incl3sive trib3tos e/o3 impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seg3ro e o3tros
necessários ao c3mprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. a Despesa se encontra amparada com rec3rsos do PNAE/QSE/EJA/FME-30%/TESOURO
MUNICIPAL, consignados nas seg3intes r3bricas:



Unid.
Orçamentária Proj./Atividade Elemento Despesa Fnt. Re.urso

02.15.00 - FME

12.361.0269.2027 - Encargos com Salário
Ed3cação - QSE

3.3.90.30.00 – Material
de Cons3mo

1.550.01.999
1.552.01.999
1.500.00/200
1.569.01/999

2.361.0269.2028 - Programa Nacional de
Alimentação Escolar -PNAE

12.361.0269.2029 - Administração do Ensino
F3ndamental

12.365.0269.2033 - Man3tenção do Ensino
Infantil

12.366.0269.2025 - Man3tenção e Encargos
da Ed3cação de Jovens e Ad3ltos

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Est3do Técnico
Preliminar e Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REVISÃO
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados o3 at3alizados em decorrência de event3al red3ção
dos preços praticados no mercado o3 de fato q3e eleve o c3sto dos bens, das obras o3 dos serviços
registrados, nas seg3intes sit3ações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fort3ito o3 fato do príncipe o3 em decorrência de fatos
imprevisíveis o3 previsíveis de conseq3ências incalc3láveis, q3e inviabilizem a exec3ção da ata
tal como pact3ada, nos termos da alínea “d” do inciso II do cap3t do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração o3 extinção de q3aisq3er trib3tos o3 encargos legais o3 a
s3perveniência de disposições legais, com comprovada reperc3ssão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital o3 no aviso de contratação direta de clá3s3la de
reaj3stamento o3 repact3ação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reaj3stamento, deverá ser respeitada a contagem da an3alidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repact3ação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aq3elas previstas no Est3do Técnico
Preliminar e Termo de Referência, anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da exec3ção do objeto será efet3ada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Est3do Técnico Preliminar e Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aq3elas previstas no Est3do
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.
8.
9.
10.



10.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA,
conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e
3lteriores alterações, asseg3rados o contraditório e a ampla defesa.
10.2. Os licitantes o3 a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas
seg3intes infrações:

I. Dar ca3sa à inexec3ção parcial do contrato;
II. Dar ca3sa à inexec3ção parcial do contrato q3e ca3se grave dano à Administração, ao

f3ncionamento dos serviços públicos o3 ao interesse coletivo;
III. Dar ca3sa à inexec3ção total do contrato;
IV. Deixar de entregar a doc3mentação exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato s3perveniente, devidamente j3stificado;
VI. Não celebrar o contrato o3 não entregar a doc3mentação exigida para a contratação, q3ando

convocado dentro do prazo de validade de s3a proposta;
VII. Ensejar o retardamento da exec3ção o3 da entrega do objeto da licitação sem motivo

j3stificado;
VIII. Apresentar declaração o3 doc3mentação falsa exigida para o certame o3 prestar declaração

falsa d3rante a licitação o3 a exec3ção do contrato;
IX. Fra3dar a licitação o3 praticar ato fra3d3lento na exec3ção do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo o3 cometer fra3de de q3alq3er nat3reza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a fr3strar os objetivos da licitação;

10.2.1. A rec3sa inj3stificada do adj3dicatário em assinar o contrato o3 a ata de
registro de preço, o3 em aceitar o3 retirar o instr3mento eq3ivalente no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o desc3mprimento total da obrigação ass3mida.

10.3. Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as
seg3intes sanções:

I. Advertência;
II. M3lta;

III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar o3 contratar.

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A nat3reza e a gravidade da infração cometida;
II. As pec3liaridades do caso concreto;

III. As circ3nstâncias agravantes o3 aten3antes;
IV. Os danos q3e dela provierem para a Administração Pública;
V. A implantação o3 o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.5. A sanção de Advertência será aplicada excl3sivamente q3ando a Contratada der
ca3sa àinexec3ção parcial do contrato, q3ando não se j3stificar a imposição de penalidade mais
grave.
10.6. As M3ltas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem s3perior a
30%(trinta por cento) do valor do contrato licitado o3 celebrado com contratação direta e
será aplicada ao responsável por q3alq3er das infrações administrativas previstas no item 10.2.

10.6.1. Sem prej3ízo das demais infrações administrativas previstas no item



10.2, a nãoobservância das clá3s3las contrat3ais s3jeitará, c3m3lativamente, a CONTRATADA
às seg3intes m3ltas:

10.6.1.1. - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reaj3stado, por
desatendimentode q3alq3er clá3s3la contrat3al.

10.6.1.2. - 0,5% (cinco décimos percent3ais) do valor total do contrato
reaj3stado, pordia de atraso na entrega o3 na exec3ção do objeto.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.2, q3ando não se
j3stificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar o3 contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo q3e tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar o3 contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item
10.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo item, q3e j3stifiq3em a imposição de penalidade mais grave q3e a sanção referida no
item 10.7, e impedirá o responsável de licitar o3 contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

10.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de asseg3rado o contraditório e a
prévia defesa, nos termos da legislação vigente.

10.10. Até a decisão final transitada em j3lgado, nenh3m n3merário ap3rado referente à
sanção seráretida, sendo q3e após, o montante da m3lta poderá, ser compensado dos valores de
pagamento devido ao fornecedor.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento

j3dicial e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata,
liq3idação j3dicial o3 extraj3dicial, dissol3ção, alteração o3 modificação da finalidade o3
estr3t3ra da CONTRATADA, de forma q3e prej3diq3e a exec3ção do objeto, de q3alq3er o3tro
fato impeditivo da contin3idade da s3a exec3ção, o3, ainda, na hipótese de s3a cessão o3
transferência, total o3 parcial, a terceiros. A inexec3ção total o3 parcial do contrato o3 o
desc3mprimento de q3aisq3er obrigações ensejará s3a rescisão, nos casos en3merados na Lei
Federal nº 14.133/21, em s3a redação at3al.

11.2 - A CONTRATADA s3jeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos
termos previstos no instr3mento editalício.

11.3 - A aplicação de 3ma das sanções não implica a excl3são de o3tras previstas na
legislação vigente.

11.4 - As m3ltas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e
conseq3entemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de event3ais
danos, perdas o3 prej3ízos q3e se3 ato p3nível venha a acarretar à CONTRATANTE.

11.5 - As m3ltas, calc3ladas como acima, poderão ser ded3zidas, até se3 valor total, de
q3aisq3er pagamentos devidos à CONTRATADA, o3 ded3zidas de event3al garantia de contrato.
Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança exec3tiva o3 cobradas
j3dicialmente.



11.6 - As decisões relacionadas à m3ltas, penalidades e advertências, bem como as
notificações dessas decisões, serão p3blicadas em diário oficial do m3nicípio e encaminhadas via
correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da
confirmação de recebimento da decisão.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. ca3cionar o3 3tilizar este Termo de Contrato para q3alq3er operação financeira;
12.1.2. interromper a exec3ção contrat3al sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. A alteração de q3aisq3er das disposições estabelecidas neste contrato, somente se rep3tará
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, q3e a este contrato se aderirá.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.
14.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de
direito público, sendo aplicados, s3pletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à l3z da referida lei, recorrendo-se à
analogia, aos cost3mes e aos princípios gerais do direito.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. O CONTRATANTE providenciará a p3blicação deste contrato no Diário Oficial dos
M3nicípios, nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, considerando a não implantação do Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla p3blicidade.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Comarca de São João do Pia3í/PI, da q3al o m3nicípio de João Costa/PI é
termo j3diciário, para dirimir os litígios q3e decorrerem da exec3ção com renúncia expressa a
q3alq3er o3tro, por mais privilegiado q3e seja, para nele serem dirimidas dúvidas e q3estões
ori3ndas deste contrato.

Para firmeza e validade do pact3ado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em d3as (d3as) vias de
ig3al teor, q3e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

João Costa/PI, ___ de _____________ de 2025.

MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA/PI
Herllon Batista dos Santos

Sec. Municipal de Administração e Planejamento
CONTRATANTE

________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
NOME: ________________________________
CPF: __________________________________

NOME: ________________________________
CPF: __________________________________




